
SABESP – FATO RELEVANTE

SAO PAULO, SAO PAULO, BRASIL, December 11, 2023 /EINPresswire.com/ -- A Companhia de

Saneamento Básico do Estado de São Paulo – Sabesp (“Companhia” ou “Sabesp”), em

atendimento às disposições da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) nº 44, de 23

de agosto de 2021, e em continuidade ao Fato Relevante divulgado em  7 de dezembro de 2023,

vem a público informar aos seus acionistas e ao mercado em geral que, no dia 8 de dezembro,

ocorreu a sanção pelo Governador do Estado de São Paulo do Projeto de Lei Estadual nº

1501/2023, tornando–o em Lei Estadual nº 17.853/2023. 

A referida Lei está disponível no link: Lei Estadual nº 17.853/2023

A Companhia manterá o mercado informado a respeito dos desdobramentos do assunto objeto

deste Fato Relevante.
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